
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 155/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEGFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo qus determina a Lei Municipal n"
l.OSO/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), destinado a atender despesas da(s]
seguinte(s) Secretariais), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 8.000,00
3001 FONTE: 01511 Taxas - Prestação de Serviços

satOi. R$ 8.000,00

Art 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s} encargo{s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita, na conformidade com o que segue demonstrado;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01511 Taxas - Prestação de Serviços RS 8.000,00

SOMA RS B.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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